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EMENTA: 

Acrescenta ao art. 29 da Constituição Federal o § IV que visa "a proibição de aumento 
do número de Vereadores no período de um ano anterior às eleições municipais." 

DESPACHO: 

19/0412000 - (A COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTiÇA E DE REDAÇAO) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM jO ,S I CXJ 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 

ESPECIAL COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DAT NENTRADA I I I I 
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I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
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DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I , 
A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 213, DE 2000 
(DO SR. DR. EVILÁSIO E OUTROS) 

Acrescenta ao art. 29 da Constituição Federal o § IV que visa "a proibição de aumento do 
número de Vereadores no período de um ano anterior às eleições municipais." 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , 

nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional : 

seguinte inciso: 

sua publicação. 

"Art. 1 ° É acrescentado ao art. 29 da Constituição Federal , o 

"Art.29 ...... .............................................................. ... .. .. .. .. .. . 

IV - A - proibição de aumento do número de Vereadores 

no período de um ano anterior às eleições municipais; 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretendemos, com a presente Proposta de Emenda à 

Constituição, adotar medida moralizadora dos nossos costumes políticos, 

impedindo o aumento do número de Vereadores no ano que antecede as eleições 

municipais. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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Com essa providência, objetivamos evitar que decisões de 

maiorias eventuais, inspiradas em razões meramente políticas e sem consultar os 

reais interesses dos Municípios, resultem em prejuízo desses entes federados, 

que, em sua maioria, se encontram em sérias dificuldades financeiras e 

orçamentárias. 

Contamos, para isso, com o apoio dos nossos Pares, na 

certeza de que serão sensíveis à defesa do Erário contra medidas casuísticas e 

eleitoreiras. 

00192105.092 

GER 31723004-2 IJUN/99) 

Sala das Sessões, em~e 
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SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 

128/03/00 17:50:05 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: DR. EVILÁSIO E OUTROS 

Data de Apresentação: 23/03/00 

Pág ina: 00 I 

Ementa: Acrescenta ao art. 29 da Constituição Federal o § IV que visa a 
"proibição de aumento do número de Vereadores no período de 
um ano anterior às eleições municipais." 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: IConfirmadas 
, -

Não Conferem 

Licenciados 

Repetidas 

Ilegíveis 

Retiradas 

2091 
008l 

000 
046 
001 
000 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADÃO PRETTO PT 

2 ADEMIR LUCAS PSDB 

3 AGNALDO MUNIZ PPS 
4 AGNELO QUEIROZ PCdoB 

5 ALBERTO MOURÃO PMDB 

6 ALCESTE ALMEIDA PMDB 

7 ALCEU COLLARES PDT 

8 ALCIONE ATHAYDE PPB 
9 ALEX CANZIAN I PSDB 
10 ALEXANDRE CARDOSO PSB 
11 ALMEIDA DE JESUS PL 
12 ALOIZIO MERCADANTE PT 
13 ALOíZIO SANTOS PSDB 
14 ANA CATARINA PMDB 
15 ANGELA GUADAGNIN PT 
16 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL 
17 ANTÔNIO DO VALLE PMDB 
18 ANTÔNIO GERALDO PFL 
19 ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO PPB 
20 ANTÔNIO JORGE PTB 
21 ANTONIO PALOCCI PT 
22 ARMANDO AsíLlO PMDB 
23 ÁTILA LINS PFL 
24 AUGUSTO NARDES PPB 
25 AYRTON XERÊZ PPS 

RS 

MG 

RO 

DF 

SP 
RR 

RS 

RJ 
PR 

RJ 

CE 

SP 
ES 
RN 

SP 

SC 
MG 

PE 

MA 
TO 
SP 

PB 

AM 
RS 

RJ 
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26 BABÁ PT PA 
27 BISPO RODRIGUES PL RJ 
28 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 
29 CABO JÚLIO PL MG 
30 CAIO RIELA PTB RS 
31 CARLlTO MERSS PT SC 
32 CARLOS BATATA PSDB PE 
33 CARLOS DUNGA PMDB PB 
34 CARLOS MELLES PFL MG 
35 CELSO GIGLlO PTB SP 
36 CELSO RUSSOMANNO PPB SP 
37 CLOVIS VOLPI PSDB SP 
38 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 
39 CORNÉLlO RIBEIRO PDT RJ 
40 COSTA FERREIRA PFL MA 
41 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 
42 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 
43 DANILO DE CASTRO PSDB MG 
44 DARCI COELHO PFL TO 
45 DE VELASCO PSL SP 
46 DILCEU SPERAFICO PPB PR 
47 DJALMA PAES PSB PE 
48 DOMICIANO CABRAL PMDB PB 
49 DR. EVILÁSIO PSB SP 
50 DUILlO PISANESCHI PTB SP 
51 EBER SILVA PDT RJ 
52 EDINHO BEZ PMDB SC 
53 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
54 EDUARDO JORGE PT SP 
55 EDUARDO PAES PTB RJ 
56 ELlSEU MOURA PPB MA 
57 ELlSEU RESENDE PFL MG 
58 ENIO BACCI PDT RS 
59 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 
60 ESTHER GROSSI PT RS 
61 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 
62 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 
63 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 
64 FÁTIMA PELAES PSDB AP 
65 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 
66 FERNANDO CORUJA PDT SC 
67 FERNANDO FERRO PT PE 
68 FERNANDO GABEIRA PV RJ 
69 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 
70 FERNANDO MARRONI PT RS 
71 FERNANDO ZUPPO PDT SP 
72 FETTER JÚNIOR PPB RS 
73 FLÁVIO ARNS PSDB PR 
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74 FRANCISCO GARCIA PFL AM 

75 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 

76 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 

77 GEOVAN FREITAS PMDB GO 

78 GERALDO MAGELA PT DF 

79 GERALDO SIMÕES PT BA 

80 GERSON PERES PPB PA 

81 GILBERTO KASSAB PFL SP 

82 GL YCON TERRA PINTO PMDB MG 

83 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

84 HAROLDO LIMA PCdoB BA 

85 HUGO BIEHL PPB SC 

86 IBERÊ FERREIRA PPB RN 

87 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 

88 IÉDIO ROSA PMDB RJ 

89 INALDO LEITÃO PSDB PB 

90 JAIME MARTINS PFL MG 

91 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

92 JAIR MENEGUELLI PT SP 

93 JAQUES WAGNER PT BA 

94 JOÃO CALDAS PL AL 

95 JOÃO COSER PT ES 

96 JOÃO FASSARELLA PT MG 

97 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

98 JOÃO LEÃO PSDB BA 

99 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 

100 JOÃO MAGNO PT MG 

101 JOÃO PAULO PT SP 

102 JOÃO RIBEIRO PFL TO 

103 JOÃO SAMPAIO PDT RJ 

104 JOAQUIM BRITO PT AL 

105 JONIVAL LUCAS JUNIOR PFL BA 

106 JORGE KHOURY PFL BA 

107 JOSÉ ANTONIO ALMEIDA PSB MA 
108 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 

109 JOSÉ CHAVES PMDB PE 

110 JOSÉ DE ABREU PTN SP 

111 JOSÉ DIRCEU PT SP 
112 JOSÉ íNDIO PMDB SP 

113 JOSÉ LlNHARES PPB CE 
114 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 

115 JOSÉ MACHADO PT SP 

116 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 

117 JOSÉ PIMENTEL PT CE 
118 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP 

119 JÚLIO DELGADO PMDB MG 
120 LAIRE ROSADO PMDB RN 
121 LAMARTINE POSELLA PMDB SP 
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122 L1DIA QUINAN PSDB GO 

123 LUCI CHOINACKI PT SC 

124 LUCIANO CASTRO PFL RR 

125 LUCIANO PIZZATTO PFL PR 

126 LUIS BARBOSA PFL RR 

127 Luís EDUARDO PDT RJ 

128 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 

129 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

130 LUIZ MAINARDI PT RS 

131 LUIZ SÉRGIO PT RJ 

132 LUIZA ERUNDINA PSB SP 

133 MARCELO BARBIERI PMDB SP 

134 MÁRCIO BITTAR PPS AC 

135 MÁRCIO MATOS PT PR 

136 MARCONDES GADELHA PFL PB 

137 MARCOS ROLlM PT RS 

138 MARCUS VICENTE PSDB ES 

139 MARIA DO CARMO LARA PT MG 

140 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG 

141 MEDEIROS PFL SP 

142 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 

143 MIL TON MONTI PMDB SP 

144 MIRIAM REID PDT RJ 

145 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 

146 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 

147 MUSSA DEMES PFL PI 

148 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
149 NELSON MEURER PPB PR 

150 NELSON OTOCH PSDB CE 

151 NELSON PELLEGRINO PT BA 
152 NELSON TRAD PTB MS 
153 NILSON PINTO PSDB PA 
154 NIL TON CAPIXABA PTB RO 
155 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 
156 OLlMPIO PIRES PDT MG 
157 OLIVEIRA FILHO PPB PR 
158 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 
159 OSVALDO REIS PMDB TO 
160 PADRE ROQUE PT PR 
161 PAES LANDIM PFL PI 
162 PASTOR AMARILDO PPB TO 
163 PAULO BALTAZAR PSB RJ 
164 PAULO FEIJÓ PSDB RJ 
165 PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS 
166 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 
167 PAULO LIMA PMDB SP 
168 PAULO ROCHA PT PA 
169 PEDRO CANEDO PSDB GO 
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170 PEDRO CELSO PT DF 

171 PEDRO CHAVES PMDB GO 

172 PEDRO CORRÊA PPB PE 

173 PEDRO NOVAIS PMDB MA 

174 PEDRO WILSON PT GO 

175 PHILEMON RODRIGUES PL MG 

176 POMPEO DE MATTOS PDT RS 

177 PROFESSOR LUIZINHO PT SP 

178 REGIS CAVALCANTE PPS AL 

179 RENATO VIANNA PMDB SC 

180 RICARDO BERZOINI PT SP 

181 RICARDO IZAR PMDB SP 

182 RICARDO NORONHA PMDB DF 

183 ROBERTO ARGENTA PHS RS 

184 RODRIGO MAIA PTB RJ 

185 ROMEL ANIZIO PPB MG 

186 RUBENS BUENO PPS PR 

187 RUBENS FURLAN PPS SP 

188 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 

189 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 

190 SAMPAIO DÓ RIA PSDB SP 

191 SARAIVA FELIPE PMDB MG 

192 SAULO PEDROSA PSDB BA 

193 SERAFIM VENZON PDT SC 

194 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 

195 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 

196 SÉRGIO NOVAIS PSB CE 
197 SÉRGIO REIS PSDB SE 

198 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 

199 URSICINO QUEIROZ PFL BA 

200 VADÃO GOMES PPB SP 
201 VALDECIOLlVEIRA PT RS 
202 VILMAR ROCHA PFL GO 
203 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 
204 WALDIR SCHMIDT PMDB RS 
205 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 
206 WERNER WANDERER PFL PR 
207 WILSON BRAGA PFL PB 
208 XI CO GRAZIANO PSDB SP 
209 YVONILTON GONÇALVES PPB BA 
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Assinaturas que Não Conferem 
1 DR. BENEDITO DIAS PPB AP 
2 EUNíCIO OLIVEIRA PMDB CE 
3 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 
4 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ 
5 NEIVA MOREIRA PDT MA 
6 PAULO PAIM PT RS 
7 REMI TRINTA PST MA 
8 WALDIR PIRES PT BA 
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Assinaturas Repetidas 
1 ALMEIDA DE JESUS PL CE 

2 ALOíZIO SANTOS PSDB ES 

3 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG 

4 AYRTON XERÊZ PPS RJ 

5 BISPO RODRIGUES PL RJ 

6 BISPO RODRIGUES PL RJ 

7 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

8 CAIO RIELA PTB RS 

9 CLOVIS VOLPI PSDB SP 

10 DANILO DE CASTRO PSDB MG 

11 DARCI COELHO PFL TO 

12 DARCI COELHO PFL TO 

13 DE VELASCO PSL SP 

14 EDUARDO PAES PTB RJ 

15 ELlSEU RESENDE PFL MG 

16 ENIO BACCI PDT RS 

17 ESTHER GROSSI PT RS 

18 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 

19 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 

20 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 
21 FLÁVIO ARNS PSDB PR 

22 GILBERTO KASSAB PFL SP 

23 INALDO LEITÃO PSDB PB 

24 JAIR BOLSONARO PPB RJ 
25 JAIR MENEGUELLI PT SP 

26 JOÃO CALDAS PL AL 

27 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 

28 JOSÉ MACHADO PT SP 
29 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 

30 MARCONDES GADELHA PFL PB 
31 MIRIAM REID PDT RJ 
32 NELSON MEURER PPB PR 

33 PAES LANDIM PFL PI 
34 PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS 

35 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 
36 PAULO ROCHA PT PA 
37 PEDRO CANEDO PSDB GO 
38 PEDRO CHAVES PMDB GO 

39 PEDRO WILSON PT GO 
40 POMPEO DE MATTOS PDT RS 
41 REGIS CAVALCANTE PPS AL 
42 RUBENS FURLAN PPS SP 

43 SERAFIM VENZON PDT SC 
44 SÉRGIO REIS PSDB SE 
45 VADÃO GOMES PPB SP 
46 VILMAR ROCHA PFL GO 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO [56 / 00 Brasília, 28 de março de 2000. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Sr. Deputado DR. EVILÁSIO E OUTROS, que "Acrescenta ao art. 29 da 
Constituição Federal o § IV que visa a "proibição de aumento do número de 
Vereadores no período de um ano anterior às eleições municipais.", contém número 
suficiente de Signatários, constando a referida proposição de: 

A Sua Senhoria o Senhor 

209 assinaturas confirmadas; 
008 assinaturas não confirmadas; 
046 assinaturas repetidas; 
001 assinatura ilegível. 

Atenciosamente, 

{?~ ~L 
CLÁUDIA N S C. DE SOUzK 

Chefe /' 

Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IH 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO IV 
DOS MUNICÍPIOS 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois 
turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos 
membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios 
estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os 
seguintes preceitos: 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para 
mandato de quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em 
todo o País; 

H - eleição do Prefeito e do V ice-Prefeito realizada no primeiro 
domingo de outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam 
suceder, aplicadas as regras do art. 77 no caso de Municípios com mais de 
duzentos mil eleitores; 

* Inciso 11 com redação dada pela Emenda Constitucional nO 16, de 
04 16 1997. 

IH - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 10 de janeiro do ano 
subseqüente ao da eleição; 

IV - número de Vereadores proporcional à população do Município, 
observados os seguintes limites: 

a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de até 
um milhão de habitantes; 

b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos 
Municípios de mais de um milhão e menos de cinco milhões de habitantes; 

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos 
Municípios de mais de cinco milhões de habitantes; 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

v - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o 
que dispõem os arts.37, XI, 39, § 4°, 150, lI, 153, lII, e 153, § 2°, I; 

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 
0-106 1998. 

VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara 
Municipal, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 
estabelecido, em espécie, para os Deputados Estaduais, observado o que 
dispõem os arts. 39, § 4°, 57, § 7°, 150, lI, 153, IIl, e 153, § 2°, I; 

* Inciso VI com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 
0-1106 1998. 

VII - O total da despesa com a remuneração dos Vereadores não 
poderá ultrapassar o montante de 5% (cinco por cento) da receita do 
município; 

* Item VIl acrescentado pela Emenda Constitucional nO 1, de 31 03 1992. 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e 
votos no exercício do mandato e na circunscrição do Município; 

* Item renumerado pela Emenda Constitucional n° 1, de 31 03 1992. 
IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, 

similares, no que couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do 
Congresso Nacional e, na Constituição do respectivo Estado, para os 
membros da Assembléia Legislativa; 

* Item renumerado pela Emenda Constitucional nO 1, de 31 03 1992. 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 
* Item renumerado pela Emenda Constitucional n° 1, de 31 03 1992. 

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da 
Câmara Municipal; 

* Item renumerado pela Emenda Constitucional nO I, de 31 03 1992. 

XII - cooperação das associações representativas no planejamento 
municipal; 

* Item renumerado pela Emenda Constitucional nO 1, de 31 03 1992. 

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do 
Município, da cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, 
cinco por cento do eleitorado; 

* Item renumerado pela Emenda Constitucional nO 1, de 31 03 1992. 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, 
parágrafo 

, . 
unICO. 

* Item renumerado pela Emenda Constitucional n° 1, de 31 03 1992. 

J 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
11 - suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 
IH - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem corno 

aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e 
publicar balancetes nos prazos fixados em lei ; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 
estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte 
coletivo, que tem caráter essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e fmanceira da União e do 
Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental ; 

VII - prestar, com a cooperação técnica e fmanceira da União e do 
Estado, serviços de atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do 
solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 
.. ............ ........................... ...... ......... .. ............... .... .................. ........ ....... .............. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂ MARA D O S DEPUTADO S 

~:""f'ROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ~ 13 DE 2.000 

(Do Sr. Evilásio Farias e outros) 

Acrescenta ao art. 29 da Constituição 
Federal o § IV que visa a "proibição de aumento 
do número de Vereadores no período de um ano 
anterior às eleições municipais." 

AS INATURA NOME PARTIDO/UF 

-to 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂM ARA D OS DEPUTA DOS 

ROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ___ DE 2.000 

(Do Sr. Evilásio Farias e outros) 

Acrescenta ao art. 29 da Constituição 
Fe ralo § IV que- visa a "proibição de aumento 
do número de Vereadores no período de um ano 
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